
    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

Ata CFO – 02/10/2023

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE MOR

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 16h50min (dezesseis horas e
cinquenta minutos), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Monte Mor, realizou-se a  Reunião da
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO). Presentes os Vereadores membros Beto
Carvalho, Presidente, Vitor Gabriel, Vice-Presidente, e Alexandre Pinheiro, Secretário.

As matérias discutidas foram as seguintes:

PROJETO DE LEI Nº. 97/2023 – “Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais
do município de Monte Mor para a legislatura 2025/2028”, de autoria do Vereador Altran;

PROJETO DE LEI Nº. 98/2023 – “Institui o direito ao décimo terceiro e as férias anual remunerada
acrescida de 1/3 (um terço) em espécie aos agentes políticos de Monte Mor”,  de autoria do Vereador
Altran;

PROJETO DE LEI Nº. 99/2023 – “Fixa o subsídio do Vereador do município de Monte Mor a partir da
20ª legislatura”, de autoria do Vereador Altran;

EMENDA DE CORREÇÃO Nº. 05/2023 – “Corrige o artigo 5º do Projeto de Lei nº 99/2023”, de autoria
da Comissão de Justiça e Redação;

PROJETO DE LEI Nº. 130/2023  – “Autoriza o Poder Executivo utilizar créditos adicionais especiais no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no Orçamento Programa para 2023”,  de autoria do
PODER EXECUTIVO;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 03/2023  –  “Altera a Lei Complementar n° 12, de 24 de
março  de  2008,  reclassificando  a  referência  salarial  dos  Fiscais  de  Rendas  e  Tributos  e  dá  outras
providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO.

Em relação aos Projetos de Lei nºs 97, 98 e 99/2023, os mesmos continuam em estudos pela CFO.

Quanto ao PL nº 130/2023, a Comissão, após a audiência pública ocorrida no dia 29 (vinte e nove) de
setembro, e por não vislumbrar óbices de natureza financeiro-orçamentária,  opinou favoravelmente à
matéria.
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    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

Ata CFO – 02/10/2023

No que diz respeito ao PLC nº 03/2023, a CFO elaborará estudos acerca da matéria antes da emissão de
seu parecer.

Por fim, o Vereador Beto Carvalho designou-se relator do Projeto de Lei Complementar nº 03/2023 e
nomeou o Vereador Vitor Gabriel relator do PL nº 130/2023.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente Ata que, lida e aprovada,
segue devidamente assinada.

Beto Carvalho
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Vitor Gabriel
Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Alexandre Pinheiro
Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento
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